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LEI N° 1-110,
DE 23 DE JANEIRO DE '1986.

"Rf<;onhEce de Utilidade Pública
R ESCO]R Sar'to Antonio da Prata,
localizada na Estrada' Plj,nio Ca
sado, 2.675, Prata, 10 distrito".

i A CÂMARA MUNIC!PAL DE NOVA

i IGUAÇU, POR SÉUS REPRESENTAN,TES LEGAIS. DECRETA E EU SAN

I CiGNO A SEGUINTE LEI:
Art. 19 - Fica: reconhecida de

Utilidade Públ1caa Escola Santo An-
tonio da Prata,' ,sediada na sirada

II .. ,'
11 Plinio Casado, 2.875, 8ahTo da Pra;,a,
) 19 dÍstrito do M.micí.pio de Novalgúa.

çu.
Art. 29 - A prô'SenteLei eritraré

em vigor na data de sua publicação.
Ali. 39-- E'3vogam-se as cuspo.

SÍÇq€6 em' contrár:o. .


